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Curso/Disciplina:	Direito	Civil	Objetivo		

Aula:	38	–	Pagamento	Direto:	Objeto	do	Pagamento				
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Aula	nº.	38	–	Pagamento	Direto:	Objeto	do	Pagamento	
	

Pagamento	direto	(arts.	304	a	333	do	Código	Civil):		

	

Objeto	do	Pagamento	(art.	315	do	Código	Civil):		

• A	dívida	ser	paga:	
o No	vencimento	(obs.:	art.	333	do	Código	Civil)	

	
o Em	valor	nominal,	salvo	convenção	em	contrário.	Valor	nominal	é	o	que	está	estampado	na	

moeda,	é	atualizado	via	correção	monetária.	Valor	real	é	poder	de	compra	da	moeda.		
	

o Em	moeda	 corrente	 (art.	 318	 do	 Código	 Civil):	 sob	 pena	 de	 nulidade	 absoluta	 de	 toda	 a	
obrigação	não	se	pode	convencionar	ou	indexar	o	pagamento	em	moeda	estrangeira	ou	em	
ouro.		

Art.	318.	São	nulas	as	convenções	de	pagamento	em	ouro	ou	em	moeda	estrangeira,	bem	como	para	compensar	a	
diferença	entre	o	valor	desta	e	o	da	moeda	nacional,	excetuados	os	casos	previstos	na	legislação	especial.	
	

• Art.	316	do	Código	Civil:	é	lícita	a	cláusula	de	escala	móvel.		

Art.	316.	É	lícito	convencionar	o	aumento	progressivo	de	prestações	sucessivas.	
	

	

	


